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2/v CAIVARA MUNICIPAL

Caso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

REQUERIMENTO CMC N'lii 12023

Exmo. Sr. Igor Jonas Souza Costa
Presidente da Mesa Diretora da Câmara dc Congonhas

Considerando que no dia 0110812023 foi publicado matória reíàrente à obra de relorma da
Instituição de Longa Permanência de Idosos ILPI e pouco tempo depois a matória foi substituída
sem qualquer justificativa; e

Considerando que ambas as matérias veiculadas lrazefi a informação que a relerida obra loi
viabilizada após assinatura de um termo de compromisso firmado entre a Prefeitura de Congonhas, a

Sociedade São Vicente de Paulo e o Ministério Público - MP.

O Vereador que o presente subscreve, com amparo no Regimento lnlcmo. rcqucr dc
V. Exa. que o Chefe do Poder Executivo responda os scguintes questionamentos:

l) O referido TAC consta que a obra supracitada scria contratada atravós de proccsso
Iicitatório?

2) Se positivo, o MP participou da decisão refercntc a mudança do formato contratual, vez
que a obra está sendo realizada atravós de Termo dc Fomento?

3) Qual a justificativa técnica para ter adotado tal modalidadc contratual para cxccução
desta obra?

4) A matéria publicada informou que a maior partc tlo recurso para a obra corrcspondc a

um Termo de Ajustamcnto de Conduta firmado cntre MI'c cmprcsas mineradoras.
Com isso, apresentar cópia do TAC e dctalhar o valor de cada recurso e CNP,I das
empresas mineradoras que firmaram o TAC,

5) Apresentar cópia de: Termo de Fomentol Projeto dc Rcforma do pródio com planilhas
de gastos; Alvará para execução da obra; e Projcto dc Combate a Incôndio para fins dc
AVCB.

JUSTIFICATIVA

A Casa de Longa Permanência para Idosos é uma dcrranda c unr sonho antigo para

aperfeiçoar a Assistência Social aos idosos na nossa cidade. Tendo por muitos anos dc rccorcr â instituiçõcs
de outras cidades para garantir tal assistência. Contudo, requeiro tal informação a fim dc acompanhar c

garantir que a Administração Pública seja eficientc e cficaz no atendimcnto dos interesscs públicos c
sem prejuízos ao erário.
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JOSE BERN S DE SOI]ZA
Vcrcador

Câmara Municipal do Conoonha§
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Câmara Municipal de Congonhas, 08 dc agosto dc 2023.


